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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA SUBSTITUTIVA NQ 02/2014, AO 

PROJETO DE LEI 159/2014 DO EXECUTIVO.

Súmula: Substitui na íntegra o texto proposto pelo Projeto de 

Lei nQ 159/2014/2014.

Substitui na íntegra o texto proposto pelo Projeto de Lei nQ 159/2014 do Executivo, 
contendo a seguinte redação:

"PROJETO DE LEI N° 159/2014

Suimiln: Autoriza a distribuição de prêmios para casas decoradas com luzes e enfeites 
natalinos e dá outras providências.

O Chefe do Poder Executivo Municipal de lvaipom/PR, submete à análise 
Legislativo o seguinte Projeto de Lei:

_ Art. r Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder prêmios anualmente, para a 
Mmídfeo^ CnStIS deC°mdaS COm luzes e enfeites natalinos, localizadas no quadro urbano deste

e aprovação do Poder

Art. 2 ° Somente poderão participar do sorteio das casas decoradas, àquelas que decorarem 
a parte externa das residências, desde que devidamente cadastradas no Departamento de Cultura 
as 20h00, do dia 23 de dezembro de 2014.

§ Ia Será instituída uma Comissão Avaliadora por Ato do Poder Executivo tendo como
membros, funcwnanos do Departamento Municipal de Cultura e Departamento Municipal de 
Industria, Comercio e Turismo. h

até

§2° Os membros da Comissão 
casas vencedoras estão ou

Avaliadora tem autoridade e autonomia para conferi 
efetivamente decoradas para fins de recebimento dos prêm

§3° O resultado será divulgado na data de 23 de dezembro de 2014 às 211,00 
publico, em solenidade amplamente divulgada pelo Executivo Municipal p

n Art^\°nKÍe rf° POder Executim' reSu^amentará por Decreto a premiação prevista nesta 
qunn tidade de casas que serão con templadas.

r se a
nao ws.

em local 
ara a entrega dos prêmios.

Lei, e a
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Art. 4° As despesas decorrentes para a execução da presente Lei, correrão por conta de 
dotação especifica do orçamento em vigor.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA:

Do exposto, ressaltamos que a emenda proposta, visa, tão somente, 
aprofundar as técnicas legislativas aos dispositivos textualizados, em atendimento 

as especificações apresentadas pela responsável do Departamento de Cultura de 

Ivaiporã, igualmente, reunião realizada na data de 15/12/2014, no gabinete do
Prefeito, o qual apresentou que o evento "distribuição de prêmios" dar-se-ia através 

de sorteio e não por concurso.

Portanto, examinando conjunto o referido do Projeto de Lei, pugnamos 
pela sua APROVAÇÃO, atribuindo-lhe às ALTERAÇÕES DE EMENDA 

SUBSTITUTIVA, tendo em vista alterações apresentadas acima, para a fiel 
redação normativa.

em

e correta

Plenário Vereador Pedro Goedert, Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,

e dois mil e quatorze. (15/12/2014).aos quinze dias do mês de dez

Ai

íacnr Maciel 
Presidente Fernando Rodrigues Dorta

Membro
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 32/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 45, Inciso 
II da Lei Orgânica do Município,

CONVOCA:

Os nobres Edis para duas Reuniões Extraordinárias, a realizar-se no 
dia 15 de dezembro do ano de 2014, logo após a reunião ordinária para apreciação das 
seguintes matérias:

01 - Proposta de Emenda Modificativa nv 09/2014, ao Projeto de Lei nQ 109/2014 do Executivo, 

que estima a receita e fica a despesa do Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, para o
exercício financeiro de 2015. (altera o percentual proposto pelo Executivo Municipal no art. 6o

no Projeto de Lei n° 109/2014 de 20% para 15% para abertura de créditos adicionais 

suplementares no exercício financeiro de 2015)

02 - Projeto de Lei nü 109/2014 do Executivo, Súmula: Estima Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2015.

03 - Proposta de Emenda Modificativa nQ 11/2014, ao Projeto de Lei n° 143/2014, Súmula: Dá

nova redação ao Art. 1° do Projeto de Lei nü 143/2014 do Executivo Municipal.

04 - Projeto de Lei n0 143/2014 do Executivo, Súmula: Altera e inclui dispositivos na redação 

da lei ny 1578, de 06 de novembro de 2008.

05 - Projeto de Lei n° 154/2014 do Executivo, Súmula: Dispõe sobre o reajuste dos valores 

venais dos imóveis prediais e territoriais urbanos, para fins de lançamento e cobrança de 

tributos municipais, a partir de 2015.

06 - Proposta de Emenda Modificativa 12/2014, ao Projeto de Lei nQ 155/2014 do Executivo 

Municipal, Súmula: Renomeia o parágrafo primeiro do Art. 3o, renomeia e dá nova redação 

aos parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto do Art. 6o, e também 

primeiro do Art. 7» do Projeto de Lei n° 155/2014 do Executivo Municipal.
ao parágrafo
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o de Lei n° 155/2014 do Executivo, Súmula: Estabelece alíquotas de ITPU 

progressivo no tempo como forma de garantir a compulsoriedade do aproveitamento do solo 

urbano no município de Ivaiporã e assegurar o uso social da propriedade, nos termos do § 2.c 

do Art. 42 da Lei Municipal n.ú 1517, de 26 de maio de 2008 (Plano Diretor), do Código 

I ributário Municipal e dá outras providências.

08 - Proposta de Emenda Modificativa nü 13/2014, ao Projeto de Lei nfi 156/2014 do Executivo 

Municipal, Súmula: Dá nova redação 

Executivo Municipal.

09 - Projeto de Lei n° 156/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza o parcelamento do Imposto

I ledial e ferritorial Urbano - IPTU — Alvará de Funcionamento, Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza - ISSQN e Contribuição de Melhoria, executados, declarados 

constituídos ou em fase de constituição.

10 - Projeto de Lei n° 157/2014 do Executivo, Súmula: Súmula: abre um Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências. (Aquisição de equipamentos e material de consumo p/a 

IMPLAN1 AÇÃO DE VIVEIRO DE CAFÉ, convênio firmado junto à SEAB)

II - Projeto de Lei nü 158/2014 do Executivo, Súmula: Regulamenta a faixa de domínio da 

Estrada Vereador Pedro Goedert e dá outras providências.

§§ P e 2C do Art. 2a do Projeto de Lei n° 156/2014 doaos

ou nao,

12 - Proposta de Emenda Substitutiva n° 02/2014, ao Projeto de Lei n° 159/2014 do Executivo 

0' Municipal, Súmula: Substitui

13 - I rojeto de Lei nü 159/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza a distribuição de prêmios para 

casas mais decoradas com luzes e enfeites natalinos e dá outras providências.

14 - Projeto de Lei n° 160/2014 do Executivo, Súmula: Súmula: abre um Crédito Adicional 

Especial e dá outras providências.

15 - Proposta de Emenda Modificativa n° 14/2014,

05/2014 do Executivo Municipal, Súmula: Renomeia

íntegra o texto proposto pelo Projeto de Lei nQ 159/2014.na

Projeto de Lei Complementar n°

os parágrafos primeiro e segundo do
Art. P, parágrafo primeiro e segundo do Art. 5«, parágrafo primeiro, segundo 

Alt. 6-, parágrafos primeiro e segundo do Art. 8o, o parágrafo primeiro do Art. 9Q e renumera 

os artigos 9", 10 e 11 para Artigos 10,11 e 12 do Projeto de Lei Complementar n° 05/2014.

ao

e terceiro do
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de Lei Complementar n« 05/2014 do Executivo, Súmula:

e regulamentação 

Municipal e define o lançamento de valores e 

Poder de Polícia e dos 

providências.

: Dispõe sobre Tributos 

ao lítulo das Taxas do Código Tributário 

alíquotas das taxas decorrentes d

Municipais com alteração

o exercício do 

especificados nesta lei e dá outrasserviços prestados de forma divisível.

17 ‘ L" -• «0» <1. Exec,™, Stouu, Regulamenta as

alíquotas * Imposto Sobte Senúços. em especial ,« * , 71 do ^

unicipal, veiculado na üti Municipal n» 1,890, de 21 de dezembro de 2010.

18 “ Pr°jet0 de Lei Complementar n» 07/2014 do Executivo, Súmula:
• Complementar n.° 1890, de 21 de dezembro de 2010. Altera o Art. 42 da Lei

19 - Projeto de Lei Complementar nS 08/2014 do Executivo, Súmula: Instituí normas 

. mm„„=«„, especifica, par. inscrição, protesto e da Dívida Adv, da F,z,„d,

f ublica Municipal e dá outras providências.

20 - Proposta de Emenda Modificativa n° 15/2014,

Renomeia 

para parágrafo único.

ao Projeto de Lei Complementar n°

o parágrafo segundo do Art. 4o do
09/2014 do Executivo Municipal, Súmula:

Projeto de Lei Complementars 09/2014,

21 - Projeto de Lei Complementar 

regulamentação da Unidade Fiscal do

^ aplicação no exercício fiscal de 2015,

Tributário Municipal, Lei nc 1.890/2010

22 - Projeto de Resolução n° 09/2014 do Legislativo, Súmula 

no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil

n° 09/2014 do Executivo, Súmula: Dispõe sobre a 

município de Ivaiporã - UFI, definição de valores para 

em observância

e dá outras providências.
aos artigos 266, §P e 268 do Código

. Abre um Crédito Adicional

a atender dotações 

programa da Câmara Municipal de Ivaiporã. Autoria: Edivaldo

Suplementar
Reais), destinados

constantes do orçamento

A pa recido M on tanheri.

Gabinete da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Para
ná, aos 12 dias do mês dedezembro do ano de dois mil e quatorze.

Edivaldo Aparecido Montanheri
Presidente José Aparecido Péres

lü Secretário

Praça dos Três Poderes - Fax: (43) 3472-31491 Fone: (43) 3472-1644 - CEP 86.870-000 - Ivaiporã - Paraná



V) /

Edivaído Aparecido Montanheri
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 032/2014.
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Vereador
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Nadir Maciel
Vereadora.
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